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PORTARIA Ne 060/2025

"Designa os servidores que exercerão a função de

Fiscal Sanitário de Vigilância Sanitária, no âmbito da

Secretaria Municipal de Saúde".

O Prefeito Municipal, Osmar Pasqualíno Rodrigues Ramos Júnior, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação e considerando:

O disposto no Artigo 18, inciso IV, alínea "b” da Lei Federal N° 8.080/90;

O disposto no Artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e VIII da Constituição Federal de

1988;

O disposto no Decreto Municipal N° 258/01 de 23/02/2001 que trata sobre a criação da

Vigilância Sanitária Municipal.

As atividades inerentes à função de “Fiscal Sanitário” estão legalmente estabelecidas.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de “Fiscal

Sanitário de Vigilância Sanitária", no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde:

Valdir Scudeler (Agente de Saneamento), sob credencial n° 002-17

Vera Lucia Teodoro (Coordenadora), sob credencial n° 001-24

José Pereira da Rocha (Agente de Saneamento), sob credencial n° 001-25

Art. 2° - Os servidores designados, em razão do poder de polícia administrativo,

exercerão todas as atividades legais inerentes à função de fiscal sanitário, ficando
autorizados a atuar nas atividades de Inspeção, Fiscalização, Autuação e outras, nos

termos da LE110.083 de 23 de setembro de 1998.
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Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria n° 26/2024 de 02 de fevereiro de 2024.
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Osmar Pasqualino' Rodrígu^ Ramos Júnior
Prefeito Municipal

Registrada e afixada em local de costume n^ta Prefeitura Municipal, na data supra.

Gislain^^^t^Conceição Soares
ablneteCheíi
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